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PARECER N° 000165/2023

1. RELATÓRIO

Retorna  a  esta  Procuradoria  de  Contas  o  presente  procedimento  de

Acompanhamento  de  Decisão protocolado  com  fins  de  verificar  o  cumprimento  do

Acórdão  nº  162/2021  (Ref.  2690515)  exarado  por  esse  Tribunal  no  processo

TCE/001586/2021, o qual continha as seguintes determinações:

ACÓRDÃO Nº 000162/2021
EMENTA: PROCESSO DE CONTAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA –
EXERCÍCIO  2019.  APROVAÇÃO  DAS  CONTAS  COM  RESSALVAS.
DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES.
Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, em Sessão do Pleno deste TCE/BA: [...]
g)  por  voto  de  desempate  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Presidente  Gildásio
Penedo Filho, pela expedição das seguintes determinações: (i) ao dirigente
máximo da PC/BA e aos dirigentes de todas as demais unidades constantes desse
processo de Prestação de Contas (DEPIN, DEPOM, ACADEPOL e DEPAF), no
sentido  de  que  procedam à  revisão  dos  controles  internos  de planejamento  e
execução de gastos da PC/BA, no intuito de evitar a utilização de despesas no
Elemento  92  (DEA),  dada  a  sua  excepcionalidade,  sobretudo  por  causa  da
insuficiência de saldo orçamentário no momento de ocorrência do fato gerador das
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obrigações assumidas pela Unidade Jurisdicionada;  (ii) a todos os gestores da
PC/BA,  para que apurem a responsabilidade dos agentes que deram causa à
inscrição  indevida  de  pagamentos  como  DEA,  abrindo  os  devidos  processos
administrativos, na forma da Lei Estadual nº. 12.209/2011, e criando normas que
coíbam inscrições indevidas nos exercícios subsequentes;  (iii)  aos gestores da
Polícia Civil, para que envidem esforços para realizar licitações e contratações,
tempestivamente, evitando a prestação de serviços sem respaldo contratual;  (iv)
às  unidades  da  PC/BA,  em  especial  ao  DEPIN,  para  que  adotem  medidas
corretivas  e  preventivas  que  garantam  o  cumprimento  das  leis  pertinentes,
notadamente  aquelas  atinentes  à  execução dos  contratos  como cobrança  das
garantias contratuais, e assim evitar possíveis prejuízos sociais e financeiros, ao
tempo  em que deve  apurar  as  responsabilidades dos  agentes  que  lhe  derem
causa [...]

O  trânsito  em  julgado  da  decisão  foi  confirmado  pela  Gerência  de  Controle

Processual (GECON) (Ref. 2800697).

A 4ª Coordenadoria de Controle Externo (4ª  CCE) emitiu Relatório de Auditoria

(Ref. 2874371).

Os autos foram encaminhados a este Ministério Público de Contas (Ref. 2876362)

que,  considerando  o  caráter  abstrato  de  parte  das  determinações  do  Acórdão,  e

considerando a ausência de análise específica sobre o item ii da alínea g do Acórdão nº

162/2021, opinou (Promoção Ministerial Ref. 2880756):

(a) O  objeto  do  presente  processo  TCE/009069/2021  seja  delimitado  ao
monitoramento da determinação constante do Acórdão nº 162/2021, alínea g, item
ii, tendo em vista o caráter abstrato das demais determinações;

(b)  Sejam expedidas notificações aos gestores responsáveis para que informem
as providências adotadas pelas unidades da Polícia Civil no sentido de “apurar a
responsabilidade  dos  agentes  que  deram  causa  à  inscrição  indevida  de
pagamentos  como  DEA,  abrindo  os  devidos  processos  administrativos,  na
formada  Lei  Estadual  nº.  12.209/2011,  e  criar  normas  que  coíbam  inscrições
indevidas nos exercícios subsequentes”;

(c) O procedimento seja encaminhado à 4ª CCE para que, após cotejamento de
eventuais defesas e documentos apresentados pelos gestores, emita Relatório de
Auditoria acerca do cumprimento da determinação sob análise;

(d) A Coordenadoria de Controle Externo responsável (4ª CCE) avalie a inclusão
do monitoramento da decisão (determinações dos itens i, iii e iv, da alínea g, do
Acórdão nº 162/2021) de forma contínua no objeto de processos de contas anuais
e/ou  de  auditorias  concomitantes  e/ou  processos  de  prestação  de  contas  de
convênios  e  ajustes  congêneres,  de  acordo  com os  critérios  de  conveniência
fiscalizatória sopesados pela unidade técnica.

Embora os gestores tenham sido devidamente notificados, não foram apresentadas

manifestações (Ref. 2950052).
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Ato contínuo, os autos foram novamente encaminhados a este Órgão Ministerial

(Ref. 2953408) que opinou pelo retorno dos autos à 4ª CCE para elaboração do Relatório

de Auditoria acerca da determinação sob análise (Ref. 2959484).

A  4ª  CCE,  diante  da  ausência  de  manifestação  dos  notificados,  solicitou

informações à Polícia Civil (PC/BA) para subsidiar sua análise, os ofícios foram anexados

ao Relatório de Auditoria (Ref. 2989364-4/12). Após cotejar os argumentos apresentados

pela PC/BA, a auditoria concluiu que a determinação contida no Acórdão nº 162/2021 foi

atendida:

Relatório de Auditoria (Ref. 2989364-3)
Diante  dos  esclarecimentos  apresentados  pela  Unidade  Jurisdicionada,  resta
evidenciado que servidores e/ou dirigentes adotaram medidas que estavam ao seu
alcance e competência,  com o objetivo  de evitar  e/ou  mitigar  a  ocorrência  de
gastos alocados no Elemento 92 – Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), a
exemplo de gestões junto a órgãos sistêmicos do Estado da Bahia (SEPLAN e
SEFAZ),  como  as  demonstradas  no  bojo  do  Processo  SEI  nº
012.6246.2022.0060900-58,  buscando  suprir  tempestiva  e  suficientemente  de
recursos  orçamentários  e  financeiros  necessários  para  quitar  as  obrigações
assumidas pela Polícia Civil da Bahia. A responsabilidade principal, nestes casos,
em nosso entendimento, recai sobre os órgãos sistêmicos do Estado, quais sejam:
Secretarias de Planejamento (SEPLAN) e de Fazenda (SEFAZ).

Em seguida, os autos retornaram a este Órgão Ministerial (Ref. 2990070).

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado a 4ª CCE entendeu que a determinação sob análise (item ii do

Acordão 162/2021) foi atendida e que os responsáveis pela Polícia Civil  “adotaram as

medidas que estavam ao  seu  alcance  e  competência,  com o objetivo  de  evitar  e/ou

mitigar  a  ocorrência  de  gastos  alocados  no  Elemento  92  –  Despesas  de  Exercícios

Anteriores (DEA)”.

Segundo as informações prestadas pela PC/BA, em processo interno que tratou de

matéria semelhante concluiu-se pela desnecessidade de iniciar processos administrativos

para apurar responsabilidade de servidores pela inscrição de DEA. Nesse sentido, veja-se
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o  Despacho  do  Departamento  de  Planejamento  Administração  e  Finanças  (DEPAF)

anexado ao Relatório de Auditoria (Ref. 2989364-6):

Em  processo  que  tratou  de  matéria  análoga,  o  processo  sei  nº
012.6246.2022.0060900-58,  prestamos  esclarecimentos  acerca  dos  pontos
abordados  incluindo  no  bojo  do  processo  a  documentação  comprobatória
necessária  e  concluindo  por  não  vislumbrar  motivos  para  apuração  de
responsabilidade mediante processo administrativo no âmbito da Policia Civil da
Bahia, considerando que as causas que motivaram a inscrição na rubrica de DEA
fugiam à competência do DEPAF.

Ocorre que a determinação do TCE foi clara e precisa: os gestores da Polícia Civil

deveriam  apurar  a  responsabilidade  dos  agentes  através  da  abertura  de  processos

administrativos,  bem como deveriam criar  normas com o objetivo  de evitar  inscrições

indevidas nos próximos exercícios financeiros. A fim de sanar qualquer dúvida, repita-se

novamente o quanto disposto na determinação:

ACÓRDÃO Nº 000162/2021 
[...] 
(ii) a  todos  os  gestores  da  PC/BA,  para  que  apurem a  responsabilidade  dos
agentes que deram causa à inscrição indevida de pagamentos como DEA, abrindo
os devidos processos administrativos, na forma da Lei Estadual nº. 12.209/2011, e
criando normas que coíbam inscrições indevidas nos exercícios subsequentes;

Dos  informes  processuais  constata-se  que  não  foram  apresentados  elementos

comprobatórios da execução de nenhum dos dois comandos. Assim, cabe aplicação de

multa aos  gestores  responsáveis  pela  PC/BA e  pelo  DEPAF,  respectivamente  Sra.

Heloísa Campos de Brito e Sr. Gildécio José de Souza. Nesse sentido o §2º do art. 9º da

Resolução Normativa nº 175/2019 que dispõe sobre o monitoramento do cumprimento

das decisões pelo TCE/BA:

§2º Concluída a instrução, o Relator submeterá ao Plenário do Tribunal de Contas,
em até 2 (duas) sessões, a proposta de quitação ou aplicação da multa prevista
no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar nº 05, de 04 de dezembro de
1991, além das demais providências.

Por fim, como esclarecido em Promoção Ministerial (Ref. 2880756), este Ministério

Público de Contas defende que determinações com características abstratas, como as

constantes dos itens i,  iii e iv da alínea “g” do Acórdão nº 162/2021, sejam monitoradas

de forma contínua seguindo o procedimento previsto no art. 3º, I, da Resolução Normativa

nº 175/2019.
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Por estas razões, este Órgão Ministerial reitera sua manifestação no sentido de

que: a Coordenadoria de Controle Externo responsável (4ª CCE) avalie a inclusão do

monitoramento da decisão (determinações dos itens i, iii e iv, da alínea g, do Acórdão nº

162/2021) de forma contínua no objeto de processos de contas anuais e/ou de auditorias

concomitantes  e/ou  processos  de  prestação  de  contas  de  convênios  e  ajustes

congêneres, de acordo com os critérios de conveniência fiscalizatória sopesados pela

unidade técnica.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, este Ministério Público de Contas OPINA no sentido de que:

(a) seja aplicada multa à Sra.  Heloísa Campos de Brito, Delegada-geral da Polícia

Civil do Estado da Bahia (PC/BA), e ao Sr.  Gildécio José de Souza, Diretor do

Departamento de Planejamento Administração e Finanças (DEPAF) da PC/BA, em

virtude do descumprimento à determinação constante do item ii da alínea “g” do

Acórdão  nº  162/2021  (Ref.  2690515)  exarado  no  bojo  do  processo

TCE/001586/2021, com fulcro no art. 35, IV, da Lei Complementar nº 05/1991, c/c

art. 9º, §2º, da Resolução nº 175/2019;

(b) a Coordenadoria de Controle Externo responsável (4ª CCE) avalie a inclusão do

monitoramento  da  decisão  (determinações  dos  itens  i,  iii  e  iv,  da  alínea  g,  do

Acórdão nº 162/2021) de forma contínua no objeto de processos de contas anuais

e/ou  de  auditorias  concomitantes  e/ou  processos  de  prestação  de  contas  de

convênios  e  ajustes  congêneres,  de  acordo  com  os  critérios  de  conveniência

fiscalizatória sopesados pela unidade técnica.

É o parecer.

Salvador, 17 de março de 2023.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 20/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3MTUWMZIW
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